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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 A Prefeitura Municipal de Portalegre-RN, objetivando a contratação de pessoa 

jurídica do ramo para execução de serviços de limpeza (capinagem e roço manual) 

para fins de manutenção dos taludes dos açudes e estradas vicinais, propõe o 

seguinte termo de referência.  

 

1. DO OBJETO  

Contratação de pessoa jurídica do ramo para execução de serviços de limpeza 

(capinagem) dos taludes internos e externos de diversos açudes da zona rural, 

limpeza (roço manual) dos acostamentos das estradas vicinais da zona rural, 

limpeza (capinagem manual) em diversas ruas da cidade de Portalegre/RN.    

 

2. JUSTIFICATIVA  

          Diante da necessidade da limpeza e manutenção dos taludes dos açudes, 

estradas vicinais e ruas, se faz necessária a realização de licitação pública objetivando 

a contratação de pessoa jurídica do ramo para execução de serviços de limpeza 

(capinagem) dos taludes internos e externos de diversos açudes da zona rural, limpeza 

(roço manual) dos acostamentos das estradas vicinais da zona rural, limpeza 

(capinagem manual) em diversas ruas da cidade de Portalegre/RN, conforme 

orçamento.  

 

3. CRITÉRIOS TÉCNICOS 

A atividade técnica a ser executada deverá obedecer às legislações municipais, 

estaduais e federais referentes à natureza de execução destas atividades, às normas 

da ABNT, e todas as normas correlatas.  
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4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

a. Ao elaborar a proposta técnica e/ou comercial, o participante, a seu cargo, 

deverá discriminar, com os devidos custos, todos os insumos ao exercício da 

elaboração de projetos.  

b. A CONTRATADA deverá suprir os profissionais envolvidos, de todos os 

equipamentos, bem como quaisquer outros necessários ao fiel cumprimento 

do objeto deste Termo de Referência.  

c. A CONTRATADA deverá também arcar com todas as despesas de transporte, 

alimentação, EPI e demais encargos sociais referentes aos profissionais 

envolvidos. 

d. A CONTRATADA deverá seguir fielmente as determinações expostas no 

MEMORIAL DESCRITIVO em anexo. 

 

5. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. O prazo de execução para a prestação dos serviços descritos neste Termo de 

Referência é de 8 meses, contados a partir da assinatura do contrato.   

 

6. DADOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 

SERVIÇOS 

A contratada deverá fornecer equipe técnica necessária para o 

desenvolvimento dos serviços de que trata este documento, obedecendo todas as 

especificações técnicas previstas nas Instruções Normativas e nas legislações 

vigentes referentes a esses serviços.  
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7. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

a) As atividades e documentos técnicos deverão ser realizadas/elaboradas 

por profissionais legalmente habilitados e em conformidade com a 

habilitação profissional definida na Resolução nº 218, do CONFEA;  

b) Os documentos elaborados deverão conter todos os elementos necessários 

para a sua aprovação junto ao órgão competente;  

c) A CONTRATADA deverá fornecer cópias das Anotação de 

Responsabilidade Técnica feita pelo CREA-RN.  

d) A CONTRATADA deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços 

prestados, dando por eles total garantia e a execução dos serviços deverá 

ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos 

adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.  

  

 

 

Portalegre/RN, 13 de maio de 2020.  

 

 

 

 

  _____________________________________ 

Ed Rogers Lira 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Portaria 085/2020 


